
                          

         

 
Missão: 

Promover a saúde da mulher e da criança por meio das ações 
sócio-educativas e assistência médico-hospitalar, no contexto 
da saúde pública do Estado de Goiás e contribuir para o 
desenvolvimento científico através do ensino e pesquisa. 

Visão: 

Ser referência em serviços especializados 
nas áreas da saúde da mulher e da criança, 

com enfoque na humanização da assistência 
integral aos seus clientes. 

PROCESSO SELETIVO Nº 030/2013 

 

ADITIVO PARA RETIFICAÇÃO DE ITEM 1-A DO ANEXO I.. 

 

Considerando a incidência de erro material em item 1-A, Anexo I, do Edital de Processo Seletivo nº 030/2013, 

publicado em 11 de junho de 2013; 

Em virtude disso, altera o teor do item 1-A, anexo I, passando a constar a seguinte redação: 

 

Descrição dos postos Nº de postos Nº de profissionais Período de Trabalho 

Servente - 12 (doze) 

horas diurnas - 

Insalubridade grau 

médio. 

26 52 12x36 

Servente - 12 (doze) 

horas noturnas - 

Insalubridade grau 

médio. 

13 26 12x36 

Encarregado - 12 

(doze) horas diurnas - 

Insalubridade grau 

médio. 

1 2 12x36 

Encarregado - 12 

(doze) horas noturnas 

- Insalubridade grau 

médio. 

1 2 12x36 

Jardineiro - 44 horas 

semanais - 

insalubridade grau 

médio 

1 1 44h 

Total Mensal: 42 83  
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Os demais termos do edital de Processo Seletivo tombado sob o nº 030/013, publicado em 11.06.2013 em 

website institucional permanecem inalterados. 

 

Goiânia/GO, 11 de junho de 2013. 

____________________________________________________ 

Paulo Bittencourt - Superintendente 

 

 

 

 

 

 

  


